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e Prevenção à Violência

A autenticação de documentos no SEI é essencial para 
garantir validade jurídica, transparência e controle dos 

processos administrativos. Respeitar os perfis de acesso é 
fundamental para a integridade da gestão pública.

O QUE É USUÁRIO COM 
PERFIL COLABORADOR? 

Conforme o Boletim nº 012/2022 da  
Secretaria da Controladoria-Geral do 
Estado de Pernambuco - SCGE/PE, o 
usuário colaborador é aquele que não 
possui permissão para assinatura ou 
autenticação de documentos no SEI, 
atuando apenas na instrução e apoio na 
tramitação processual. 

NO ITEM ABAIXO DESTACAMOS QUE SERIAM 

QUEM NÃO PODE ASSINAR 
DOCUMENTOS NÃO PODEM ASSINAR 
OU AUTENTICAR: 

• Terceirizados 
• Estagiários 
• Usuários com perfil colaborador

REGRA FUNDAMENTAL 

Somente servidores públicos com perfil 
habilitado podem assinar e autenticar 
documentos no SEI.

BOAS PRÁTICAS 

Verificar integridade do 
documento 

Confirmar autenticidade 

Garantir assinatura por 
servidor habilitado 

Registrar corretamente no SEI 

MENSAGEM FINAL  
Perfil colaborador apoia o processo. 
Quem valida é o servidor. A correta 
utilização do SEI fortalece a segurança 
jurídica, a transparência e a 
integridade da gestão pública.

controleinterno@sjdh.pe.gov.br

Tem dúvidas sobre rotinas, boas práticas ou regras internas? 
Fale com a gente. Estamos aqui para apoiar seu trabalho!

FALE COM A DCI:


